
Reunião Ordinária do dia 02-12-2009 

ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE FARO 
REALIZADA NO DIA 02 DE 
DEZEMBRO DE 2009  
 

No dia dois de Dezembro de dois mil e nove, no Edifício dos Paços do Município e 

Gabinete do Presidente da Câmara, reuniu pelas catorze horas e trinta minutos, a 

Câmara Municipal de Faro sob a Presidência do Sr. Eng. José Macário Correia e 

com a presença dos seguintes Vereadores: Dr. José Apolinário; Dr. Rogério 

Bacalhau; Arqt.º Fernando Macedo; Arqt.ª Teresa Correia; Dra. Alexandra 

Gonçalves; Dr. João Marques e Sr. Paulo Santos, tendo faltado justificadamente as 

Sras. Vereadoras Eng.ª Cristina Ferreira e Dra. Dulce Diogo. 

Tomou posse, exclusivamente para a presente reunião, o Sr. Arqt.º Fernando 

Macedo, em substituição da Sra. Vereadora Eng.ª Cristina Ferreira. 

Declarada aberta a reunião, passou a Câmara Municipal a tratar do seguinte: 

INFORMAÇÕES  
Auditoria horizontal às transferências – Apoios financeiros concedidos por 
área e entidade – Exercícios de 2005 a 2007 – Audição de responsáveis 
Relativamente a este assunto, o Sr. Presidente da Câmara informou que em 

27/11/09 foi dada resposta sucinta ao Tribunal de Contas, nomeadamente a 

agradecer o conteúdo pedagógico do documento remetido pelo mesmo e a 

comunicar que as recomendações nele expressas serão tomadas em boa conta. 

Constituição da FOCON e Nomeação do Comandante Operacional Municipal 
de Faro 
O Sr. Presidente da Câmara entregou ao Sr. Vereador Dr. João Marques, dois 

documentos solicitados por este eleito local através do requerimento datado de 

02/12/09. 

Nomeação, em regime de substituição, de dois Directores de Departamento 
O Sr. Presidente da Câmara deu conhecimento de que convidou a desempenhar 

funções de Director do Departamento de Urbanismo, em regime de substituição, o 

Arqt.º Armando da Silva Cochado, Técnico Superior desta autarquia, assim como, 

de que está para breve, a entrada em funções da Directora do Departamento de 

Finanças e Património, Dra. Maria Antónia Martins do Nascimento, Técnica 

Superior da Câmara Municipal de Tavira, igualmente em regime de substituição. 

Comité das Regiões da União Europeia  
Informou ainda o Sr. Presidente da Câmara de que foi nomeado novamente para o 

Comité supramencionado, cuja Resolução do Conselho de Ministros será publicada 

brevemente no Diário da República. 
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O Sr. Vereador Dr. José Apolinário usou da palavra e sublinhou positivamente a 

nomeação ora efectuada, sendo assim o Presidente da Câmara de Faro o único 

autarca do Algarve nessas funções. 

1412/09 
MODIFICAÇÕES AO ORÇAMENTO E ÀS GOP/2009 - RATIFICAÇ ÃO 
(PROPOSTA N.º B-19/2009/CM) 
Foi presente pelo Sr. Presidente da Câmara a Proposta n.º B-19/2009/CM referente 

às modificações ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano de 2009, a qual se 

anexa a esta acta como Documento n.º 1 e dela faz parte integrante. 

A referida proposta capeia as 16.ª, 17.ª e 18.ª alterações ao Orçamento e as 13.ª e 

14.ª alterações às Grandes Opções do Plano de 2009, documentos estes que se dão 

aqui como fielmente transcritos para todos os efeitos legais. 

Deliberado, por maioria, com 3 abstenções dos Vereadores eleitos pelo P.S., 

aprovar a proposta apresentada, ratificando assim os actos datados de 30/10, 

12/11 e 26/11/09, exarados pelo Sr. Presidente da Câmara nos documentos em 

anexo. 

1413/09 
2.ª REVISÃO ORÇAMENTAL 2009 (PROPOSTA N.º B-20/2009/CM) 
Pelo Sr. Presidente da Câmara foi presente a Proposta n.º B-20/2009/CM, a qual se 

anexa a esta acta como Documento n.º 2 e dela faz parte integrante. 

A proposta em apreço capeia a 2.ª Revisão ao Orçamento de 2009, documento cujo 

conteúdo se dá aqui como fielmente reproduzido para todos os efeitos legais. 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta em apreço e respectiva 2.ª 

Revisão Orçamental 2009. 

Os Srs. Vereadores eleitos pelo PS apresentaram a declaração de voto anexa. 

De seguida transcreve-se o teor da declaração de voto referida anteriormente: 

“Votámos favoravelmente a proposta de segunda revisão orçamental num espírito 

de colaboração com as opções do Executivo que, respeitando as recomendações 

mais recentes da Inspecção-geral de Finanças, recebidas já após as recentes Eleições 

Legislativas, pretende assumir e inscrever todas as dividas imediatas das empresas 

municipais, despesas inadiáveis de funcionamento dos serviços e os juros de mora 

decorrentes do atraso nos pagamentos, o qual se fica a dever à quebra de receitas 

verificada em 2008 e acentuada em 2009, nomeadamente nas receitas do IMT e do 

licenciamento de obras e loteamentos. 
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Verifica-se assim um aumento/reforço de despesa corrente em 3.765.110,00 euros 

(três milhões, setecentos e sessenta e cinco mil, cento e dez euros). 

De referir ainda que o Executivo já promoveu três alterações orçamentais urgentes, 

decidindo da afectação e reforços de 210.170 euros de despesa corrente. 

Convirá nesta ocasião acentuar que entre 2005 e 2009 se registou o firme propósito 

de aproximar o montante final dos orçamentos da receita efectiva diminuindo o seu 

empolamento, respondendo às solicitações da Assembleia Municipal e às 

recomendações das entidades fiscalizadoras. Assim passámos de 94 milhões e 268 

mil euros em 2005 para 78 milhões e 668 mil em 2009, redução de 15 milhões e 

600 mil euros, correspondente a – 16.5%. 

A presente proposta de revisão vem assim corrigir os objectivos orçamentais a que 

nos propuséramos aquando da primeira revisão orçamental. O decurso da 

Campanha eleitoral e a reiterada sobrecarga de trabalho dos serviços, sobretudo a 

partir de 1 de Setembro, impediu aliás que quer a proposta de revisão quer eventuais 

propostas de alteração orçamental mais detalhadas fossem presentes ao Executivo 

em data anterior ao final do mandato, excepto quanto a ajustamentos relativos ao 

orçamento de pessoal. 

Por outro lado, como se explicitou à Inspecção Geral de Finanças, já em 2009, em 

nota elaborada pelo Departamento de Finanças e Património, as discrepâncias 

resultantes de facturas não contabilizadas em determinada data justificam-se por, 

desde sempre, as facturas darem entrada nos vários serviços ou a estes serem 

remetidas para conferência e pelo facto da conta “facturas em conferência” não 

estar a ser utilizada em pleno, procedimento que tem naturalmente de ser alterado, 

de acordo aliás com a recomendação da IGF.” 

1414/09 
GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO PARA 2010 
(PROPOSTA N.º B-21/2009/CM) 
Foi pelo Sr. Presidente da Câmara presente a Proposta n.º B-21/2009/CM, a qual se 

anexa a esta acta como Documento n.º 3 e dela faz parte integrante. 

A referida proposta capeia as Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2010, 

documentos estes cujo conteúdo se dá aqui como fielmente transcrito para todos os 

efeitos legais. 

Deliberado, por maioria, aprovar a proposta em análise e respectiva 

documentação de suporte. 



Reunião Ordinária do dia 02-12-2009 

Abstenção dos Vereadores eleitos pelo PS, os quais apresentaram a declaração de 

voto anexa. 

Seguidamente transcreve-se o teor da declaração de voto referida no parágrafo 

imediatamente anterior: 

“Votámos pela abstenção não inviabilizando a proposta apresentada, muito embora 

se imponham os seguintes pontos de princípio: 

1. O Município de Faro tem um problema estrutural de receita, historicamente 

insuficiente para fazer face à despesa e ao investimento exigíveis à Capital da 

Região, sendo correcto afirmar que a lei das finanças locais continua a não valorizar 

positivamente as capitais de distrito, matéria que terá certamente de ser revista, 

devendo defender-se a majoração das transferências para as políticas sociais, do 

desporto e da cultura e , em geral, da qualidade de vida das pessoas ( princípio que  

reconhecemos ter-se iniciado na área social com o Fundo Social Municipal). 

2. O Orçamento ora apresentado recupera a linha de empolamento das receitas que 

marcou o mandato 2001 – 2005 e que havia paulatinamente vindo a ser reduzido 

desde 2006 até 2009, passando de um orçamento de 94 256.658 euros em 2005 para 

78 657 995,29 euros em 2009. Propõe –se  agora , para 2010, um orçamento total de 

98 milhões 105 mil euros , num regresso ao empolamento da receita efectiva, a 

deixar a dúvida sobre o respeito do equilíbrio orçamental substancial. Com tal 

montante, não será necessário apresentar nenhuma revisão orçamental, praticamente 

nenhuma alteração orçamental, ainda que em violação do equilíbrio orçamental 

substancial…  

3. Rejeitamos firmemente a ideia de que por iniciativa do anterior Executivo se 

contraíram deliberada e ilegalmente dívidas de aproximadamente 2 milhões de 

euros. Trata-se de uma leitura enviesada, de uma arma de arremesso político, pois 

em momento algum houve uma orientação no sentido de se contraírem dívidas em 

violação das regras de execução orçamental. Sempre se dirá porém que, a existirem 

dívidas por contabilizar, autorizar e/ ou cabimentar são certamente inerentes ao 

funcionamento da Câmara e a custos de dívida pré–existente, legalmente contratada 

e nunca omitida. Por outro lado, conforme nota técnica elaborada pelo 

Departamento de Finanças e Património em 11 de Maio de 2009, desde sempre as 

facturas deram entrada nos diversos serviços não estando a mesma centralizada num 

único serviço e a conta “ Facturas em conferência” nunca foi utilizada em pleno, 

enquanto as facturas se encontram a ser conferidas e/ou autorizadas, situação ainda 
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mais difícil de controlar quando as dificuldades das empresas as leva a um aumento 

da pressão sobre os credores e ao lançamento de notas de débito de juros de mora. 

Mais: a 20 de Outubro de 2009, no orçamento da de despesa corrente estavam por 

cabimentar 504 571,62 euros, com 30 144.892, 44 euros comprometidos, mas 

mesmo assim compreendendo as razões apresentadas pela actual maioria votámos 

favoravelmente a proposta do Executivo de segunda revisão do orçamento de 2009, 

aumentando a despesa corrente em 3 765 110 euros. 

4. A proposta de Orçamento não esclarece se e como vai avançar para o reequilíbrio 

financeiro, quais as bases de uma tal declaração, se, como anunciado na campanha 

eleitoral, o Executivo vai tomar a iniciativa de pedir o reequilíbrio financeiro, bem 

como não se justifica qual a origem dos cerca de 20 milhões de receitas correntes, 

os quais aliás são depois aplicados no essencial no propósito de aumentar a despesa 

corrente a montantes nunca atingidos. Nas empresas municipais assistimos mesmo a 

um aumento da despesa em pessoal e remunerações, contrariando todo o discurso 

de campanha eleitoral. Por outro lado, como é do conhecimento do actual Executivo 

a generalidade e os mais significativos processos pendentes em tribunal contra a 

Câmara, reclamando pagamentos em atraso, reportam –se a factos anteriores a 2005 

ou resultam da correcta defesa do interesse municipal, caso dos trabalhos a mais 

pedidos pela Somague no Porto de Abrigo da Culatra ou no litígio com a Habipro a 

propósito da construção do Pavilhão Municipal. 

5. A proposta de Orçamento assume o co – financiamento do programa de reforço da 

rede social do Concelho, apoiando as IPSS ‘s nos seus projectos e permite ainda 

desenvolver o programa de requalificação e construção de novas escolas do ensino 

básico. Terá também todas as condições para a execução do programa POLIS, 

nomeadamente do Parque Ribeirinho e do Parque de Estacionamento de Acesso à 

Praia, entre outros projectos estratégicos para Faro, só possíveis devido à adesão do 

Município à sociedade Polis. Nas freguesias de Estoi e Santa Bárbara de Nexe 

poder-se à proceder ao desenvolvimento de projectos públicos inseridos no 

FEADER, bem como estão criadas as condições para o desenvolvimento em pleno 

dos projectos aprovados ao abrigo da parceria Algarve Central. Ao nível dos 

equipamentos e meios o volume das verbas inscritas vai doravante criar condições 

para a anunciada e prometida transferência de maquinaria para as freguesias. 
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Neste contexto, embora afirmando discordâncias de fundo sobre a proposta de 

orçamento, nomeadamente sobre os seus considerandos e sobre o lado da despesa 

corrente, reconhecemos que por se tratar da primeira proposta de orçamento e pelo 

tempo extremamente curto desde a data das eleições, a ABSTENÇÃO representa o 

respeito democrático pelo voto maioritário dos farenses nas eleições do passado dia 

11 de Outubro. 

 É também e finalmente o voto que remete para a Assembleia Municipal a 

apreciação e decisão sobre a proposta de GOP’s e orçamento para 2010.” 

1415/09 
CONCURSO PÚBLICO PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES A 
CONFECCIONAR NAS CANTINAS ESCOLARES E REFEIÇÕES PRÉ-
CONFECCIONADAS - ADJUDICAÇÃO DEFINITIVA (PROPOSTA N .º B-
22/2009/CM) 
No seguimento do relatório final do concurso público para fornecimento de 

refeições a confeccionar nas cantinas escolares e refeições pré-confeccionadas, o 

qual se anexa a esta acta como documento n.º 4 e dela faz parte integrante, foi 

presente pelo Sr. Vereador do Pelouro, Dr. Rogério Bacalhau Coelho, a Proposta n.º 

B-22/2009/CM, que se anexa como Documento n.º 5, fazendo igualmente parte 

integrante desta acta. 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta ora apresentada, adjudicando 

assim à Gertal – Companhia Geral de Restaurantes e Alimentação, S.A., pelo valor 

de 604.052,75€, sem IVA, o fornecimento supramencionado. 

1416/09 
ATRIBUIÇÃO DE DIVERSOS APOIOS FINANCEIROS (PROPOSTA  N.º B-
23/2009/CM) 
No âmbito da atribuição de diversos apoios financeiros por parte da autarquia, o Sr. 

Presidente da Câmara apresentou a Proposta n.º B-23/2009/CM, a qual se anexa a 

esta acta como Documento n.º 6 e dela faz parte integrante. 

O teor dos protocolos referidos na proposta em apreço dá-se aqui como fielmente 

transcrito para todos os efeitos legais. 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta ora em análise, à excepção da 

al. h) da mesma, a qual foi aprovada por maioria, com a abstenção dos Vereadores 

eleitos pelo PS, tendo estes apresentado a declaração de voto anexa. 

Passa-se a transcrever o teor da declaração de voto referida anteriormente: 

“Os Vereadores do Partido Socialista votaram na abstenção o Protocolo com a 

Associação dos Voluntários de Faro, por considerar que esta matéria não está 
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suficientemente esclarecida, e porque as decisões tomadas não passaram pela 

análise do executivo da Câmara.” 

1417/09 
CRIAÇÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E SEGURAN ÇA 
RODOVIÁRIA (PROPOSTA N.º B-24/2009/CM) 
Presente pela Sra. Vereadora do Pelouro, Arqt.ª Teresa Correia, a Proposta n.º B-

24/2009/CM relativa à criação da Comissão Municipal de Trânsito e Segurança 

Rodoviária, a qual se anexa a esta acta como Documento n.º 7 e dela faz parte 

integrante. 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta em análise. 

1418/09 
PROJECTO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DE TOPONÍMIA E 
NUMERAÇÃO DE POLÍCIA (PROPOSTA N.º B-25/2009/CM) 
Com vista a disciplinar o procedimento de atribuição das designações toponímicas e 

alteração das denominações das vias e espaços públicos, bem como a atribuição dos 

números de polícia no concelho de Faro, foi presente pela Sra. Vereadora do 

Pelouro, Arqt.ª Teresa Correia, a Proposta n.º B-25/2009/CM, a qual se anexa a esta 

acta como Documento n.º 8 e dela faz parte integrante. 

A referida proposta capeia o Projecto de Regulamento Municipal supramencionado 

sendo que o teor do mesmo se dá aqui como fielmente transcrito para todos os 

efeitos legais. 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada, devendo os 

respectivos Serviços procederem em conformidade com a mesma. 

1419/09 
LOJA DO MUNÍCIPE NA LOJA DO CIDADÃO - RECONFIGURAÇÃ O 
DOS PONTOS DE ATENDIMENTO - CRIAÇÃO DE FUNDOS DE CAIXA E 
ATRIBUIÇÃO DO ABONO PARA FALHAS - RATIFICAÇÃO (PROP OSTA 
N.º B-26/2009/CM) 
Considerando o actual fluxo de utentes e serviços disponibilizados na Loja do 

Munícipe na Loja do Cidadão de Faro, o Sr. Vereador do Pelouro, Dr. Rogério 

Bacalhau Coelho, apresentou a Proposta n.º B-26/2009/CM, relativa à 

reconfiguração dos pontos de atendimento e atribuição de fundos de caixa, a qual se 

anexa a esta acta como Documento n.º 9 e dela faz parte integrante. 

Deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Sr. Vereador do Pelouro, de 

19/11/09, conforme proposta apresentada e ora aprovada 

1420/09 
PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPI O 
DE FARO E A FENACHE - FEDERAÇÃO NACIONAL DE 
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COOPERATIVAS DE HABITAÇÃO ECONÓMICA, F.C.R.L. (PROP OSTA 
N.º B-27/2009/CM) 
Face às carências existentes e à disponibilidade revelada pelas cooperativas de 

habitação, reconhecidamente capazes de protagonizarem um importante papel na 

resposta aos problemas diagnosticados, foi presente pela Sra. Vereadora do Pelouro, 

Dra. Alexandra Rodrigues Gonçalves, a Proposta n.º B-27/2009/CM, relativa ao 

assunto em título, a qual se anexa a esta acta como Documento n.º 10 e dela faz 

parte integrante. 

A referida proposta capeia a minuta de Protocolo a celebrar entre o Município de 

Faro e a FENACHE – Federação Nacional de Cooperativas de Habitação 

Económica, F.C.R.L., cujo teor se dá aqui como fielmente reproduzido para todos 

os efeitos legais. 

Face à proposta ora apresentada, com a qual concorda, o executivo camarário 

deliberou, por unanimidade, aprovar os termos do Protocolo de Cooperação em 

título. 

Os Vereadores eleitos pelo PS apresentaram a declaração de voto anexa. 

Seguidamente transcreve-se o teor da declaração de voto referida no parágrafo 

anterior: 

“Votámos favoravelmente a proposta de protocolo com a FENACHE em coerência 

com a proposta que no mandato de 2005-2009 apresentámos à assembleia 

municipal, a qual foi rejeitada com a total oposição da bancada do PSD. É caso para 

dizer mudam-se os tempos, mudam-se as vontades. 

Defendemos no programa eleitoral de 2009, tal como em 2005, o desenvolvimento 

de um vasto programa de habitação social e habitação a custos controlados. As 

cooperativas sempre desenvolveram um papel relevante no desenvolvimento do 

parque habitacional do Município de Faro. 

O nosso voto favorável é um voto de confiança no desenvolvimento desse programa 

de habitação social e a custos controlados que sempre nortearam o projecto dos 

eleitos locais do Partido Socialista na Câmara de Faro.” 

OBRAS NA VARIANTE NORTE À CIDADE DE FARO  
Pelos Srs. Vereadores eleitos pelo P.S. foi apresentada uma proposta sobre o 

assunto em título, a qual a pedido dos mesmos foi retirada, sendo que em sua 

substituição apresentaram declaração, a qual se anexa a esta acta como Documento 

n.º 11 e dela faz parte integrante. 
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RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ANEXOS À PRESENTE ACTA E QUE 
DELA FAZEM PARTE INTEGRANTE  
Documento n.º 1 - Proposta n.º B-19/2009/CM, relativa a Modificações ao 
Orçamento e às GOP/2009; 
Documento n.º 2 – Proposta n.º B-20/2009/CM, referente à 2.ª Revisão Orçamental 
2009; 
Documento n.º 3 – Proposta n.º B-21/2009/CM, referente às Grandes Opções do 
Plano e Orçamento para 2010; 
Documento n.º 4 – Relatório final do concurso público para fornecimento de 
refeições a confeccionar nas cantinas escolares e refeições pré-confeccionadas; 
Documento n.º 5 – Proposta n.º B-22/2009/CM, referente ao concurso público para 
fornecimento de refeições a confeccionar nas cantinas escolares e refeições pré-
confeccionadas; 
Documento n.º 6 – Proposta n.º B-23/2009/CM, relativa à atribuição de diversos 
apoios financeiros; 
Documento n.º 7 – Proposta n.º B-24/2009/CM, relativa à criação da Comissão 
Municipal de Trânsito e Segurança Rodoviária; 
Documento n.º 8 – Proposta n.º B-25/2009/CM, relativa ao Projecto de 
Regulamento Municipal de Toponímia e Numeração de Polícia; 
Documento n.º 9 – Proposta n.º B-26/2009/CM, relativa à reconfiguração dos 
pontos de atendimento – criação de fundos de caixa e atribuição de abono para 
falhas – Loja do Munícipe na Loja do Cidadão; 
Documento n.º 10 – Proposta n.º B-27/2009/CM, relativa à aprovação do Protocolo 
de Cooperação a celebrar entre o Município de Faro e a FENACHE – Federação 
Nacional de Cooperativas de Habitação Económica, F.C.R.L.; 
Documento n.º 11 – Declaração apresentada pelos Srs. Vereadores eleitos pelo P.S. 
sobre obras na variante norte à cidade de Faro. 
ENCERRAMENTO  
Para constar e legais efeitos se lavrou a presente acta, cujos textos das deliberações 

na mesma mencionados foram aprovados em minuta nos termos dos n.os 3 e 4 do 

art. 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-

A/2002, de 11 de Janeiro, a qual depois de lida e aprovada vai ser assinada. 

E eu, Leonor Bota, Técnica Superior do Serviço de Apoio às Reuniões de Câmara 

que a redigi sob a responsabilidade do Director do Departamento de Administração 

Geral, Secretário desta reunião. 

      O Presidente, 

       Eng. Macário Correia 

      Os Vereadores, 

       Dr. José Apolinário 

       Dr. Rogério Bacalhau 

       Arqt.º Fernando Macedo 

        Arqt.ª Teresa Correia 

        Dra. Alexandra Gonçalves 
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        Dr. João Marques 

        Sr. Paulo Santos 

       O Director do Dept.º de Adm. Geral, 

        Dr. Virgílio Soares da Silva 
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ANEXOS: 

Documento n.º 1 
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Documento n.º 2 
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Documento n.º 3 
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Documento n.º 4 
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Documento n.º 5 
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Documento n.º 6 
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Documento n.º 7 
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Documento n.º 8 
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Documento n.º 9 
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Documento n.º 10 
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Documento n.º 11 
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